
 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA 
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DELIBERAÇÃO Nº 008 – 31/01/2013 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando  

 Remanejamento de recursos do Teto Financeiro sob gestão estadual para o Teto Financeiro do 

Município de Umuarama, referente à Estruturação da Atenção Hospitalar, em parcela única, com 

retirada na próxima competência; 

 

APROVA “AD REFERENDUM” o remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta 

Complexidade, especificamente da competência fevereiro 2013, com retorno ao Teto do Estado na competência 

março 2013, conforme abaixo:  

 

Origem Destino Objetivo Valor 

 

 

Teto Financeiro 

Estadual 

  

 

Umuarama 

 

 

 

Repasse do Teto Estadual de Saúde para o Teto 

do Município de Umuarama, referente á 

Estruturação da Atenção Hospitalar – parcela 

única, com retorno do recurso ao Teto Estadual de 

Saúde, na competência março/2013 

   

 

67.852,71 
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